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EMENTA

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
ORDINÁRIO. RECEPTAÇÃO, ASSOCIAÇÃO 
CRIMINOSA, ADULTERAÇÃO DE SINAL DE 
VEÍCULO AUTOMOTOR E USO DE DOCUMENTO 
FALSO. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO. 
PERICULOSIDADE SOCIAL. RISCO DE 
REITERAÇÃO. EXCESSO DE PRAZO PARA A 
FORMAÇÃO DA CULPA. PROCESSO CONCLUSO 
PARA SENTENÇA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 52 DO 
STJ. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 
HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

1. O habeas corpus não pode ser utilizado como 
substitutivo de recurso próprio, a fim de que não se 
desvirtue a finalidade dessa garantia constitucional, com 
a exceção de quando a ilegalidade apontada é flagrante, 
hipótese em que se concede a ordem de ofício.

2. Para a decretação da prisão preventiva, é indispensável 
a demonstração da existência da prova da materialidade 
do crime e a presença de indícios suficientes da autoria. 
Exige-se, ainda, que a decisão esteja pautada em lastro 
probatório que se ajuste às hipóteses excepcionais da 
norma em abstrato (art. 312 do CPP), demonstrada, ainda, 
a imprescindibilidade da medida. Precedentes do STF e 
STJ.

3.  Caso em que a prisão cautelar foi mantida pelo 
Tribunal estadual em razão da periculosidade social do 
paciente, evidenciada pelo efetivo risco de reiteração, 
porquanto é reincidente, ostentando diversas 
condenações definitivas e com trânsito em julgado, tendo 
cometido os supostos crimes quando cumpria pena em 
regime aberto. Precedentes.

4. A alegação de excesso de prazo está superada, visto 
que o processo se encontra concluso para sentença com 
registo do dia 23/9/2019, conforme informações colhidas 
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do site do Tribunal de Justiça, contexto que atrai a 
aplicação do enunciado n. 52 desta Corte.

5. Habeas corpus não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça,  por unanimidade, não conhecer do pedido. Os Srs. Ministros 
Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. 
 
 

  

Brasília (DF), 24 de setembro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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